C O M U N I C A D O  01/2018 
                    Comunicamos que, a partir da competência janeiro/2018, está ocorrendo o  pagamento dos valores de compensação previdenciária relativos ao "Estoque"  com as novas regras, incluindo o pagamento aos Estados e Distrito Federal, de acordo como o disposto  no art. 10 da Lei nº 13.485, de 02 de outubro  de 2017 que acrescentou os  §§ 5º e 6º no Art. 6º da Lei nº 9.796, de 05 de maio de 1999, conforme segue

                 "  Art. 10.  O art. 6o da Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes § 5o e 6o: 

“Art. 6o  ...............................................................................

............................................................................................. 

§ 5º  O pagamento para os regimes próprios de previdência social credores da compensação financeira, relativa ao período de 5 de outubro de 1988 a 5 de maio de 1999, cujos entes instituidores não sejam devedores de contribuições previdenciárias ao regime geral de previdência social (RGPS), será efetivado conforme os seguintes parâmetros: 

I - até o exercício de 2017, para os Municípios: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais quantas forem necessárias até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante; 

II - a partir do exercício de 2018, para os Municípios, os Estados e o Distrito Federal: 

a) em parcela única, se o crédito não superar R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

b) em tantas parcelas mensais de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), se o crédito superar esse montante, no prazo de até cento e oitenta meses, condicionada à existência de recursos financeiros para cumprimento da meta de resultado primário estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias; c) caso o limite de cento e oitenta meses não seja suficiente para a quitação dos créditos, o valor da parcela disposto na alínea b deste inciso será ajustado de forma a garantir a quitação no prazo de cento e oitenta meses; 

III - por meio de dação em pagamento de imóveis integrantes do Fundo do regime geral de previdência social (FRGPS). 

§ 6o  O pagamento da compensação financeira do Fundo do regime geral de previdência social depende da desistência de eventuais ações judiciais que tenham por objeto a dívida compensada, e é causa da extinção dos pagamentos previstos no § 5o deste artigo a manutenção do litígio ou o ajuizamento de novas ações.”



Lembramos que,conforme estabelecido nos atos abaixo, o  pagamento dos valores de compensação  será realizado apenas para o ente federativo que estiver em situação regular quanto à Certidão Negativa de Débito -CND ou Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa-CPD EN, perante a Receita Federal do Brasil – RFB e Procuradoria da Fazenda Nacional-PFN, relativamente à existência de Certificado de Regularidade Previdenciária-CRP, perante o Ministério da Previdência Social - MPS e Proporcionalidade.
· CRP -  Lei 9.717, de 27 de novembro de 1999 e Portaria MPS  nº 204, de 10 de julho de 2008;
· CND/CPD-EN -  Decreto nº 6.900 de 15 de julho de 2009   , Portaria Interministerial nº 410, de 29 de julho de 2009  e Portaria Conjunta  PGFN/RFB/INSS  nº 1, de 21 de março de2013;
· Proporcionalidade - Art. 19-B da Portaria MPAS nº 6209, de 06 de dezembro de 2009.
                

                      Relacionamos, a seguir, as novas regras para desembolso dos valores de compensação previdenciária, a partir da competência 03/2013, conforme  disciplina os atos mencionados.
                   I -  Liberação de Pagamento de Estoque:
  - CRP e CND/CPD-EN - a consulta relativa à regularidade será realizada pelo  CNPJ  do ente federativo;  

  - para o  ente sem CND ou CPD-EN   – a Divisão de Compensação Previdenciária encaminhará  consulta à   PFN/RFB para verificação quanto à   existência  de débitos previdenciários  exigíveis,  visando à utilização  dos valores  para quitação dos mesmos;
- para os entes federativos com CRP e CND/CPD-EN válidos - o pagamento mensal de Estoque será de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
II- Pagamento Fluxo:

a) RPPS com personalidade jurídica própria (autarquia)
 - CRP – a consulta quanto à regularidade será realizada pelo CNPJ do ente federativo;
- CND ou CPD-EN  – a consulta será realizada pelo  CNPJ da                  autarquia. 
  -  para os entes federativos sem CND ou CPD-EN  válidas  os valores  ficarão bloqueados até a regularização.

                                        
                      b) RPPS sem personalidade jurídica
                           - CRP válido  para o CNPJ do ente federativo;
                           - CND ou CPD-EN  válidas  para o CNPJ do ente federativo;
-  para os  entes sem CND ou CPD-EN  válidas - os valores de compensação  previdenciária  serão  encaminhados à  PFN/RFB para verificação quanto à existência  de débitos previdenciários  exigíveis,  visando a utilização  para quitação dos mesmos.

    

Com relação ao bloqueio por falta de proporcionalidade, segue o texto abaixo transcrito do Art. 19-B da Portaria MPAS nº 6.209/1999:
"Art. 19-B. O repasse do fluxo mensal de compensação financeiramente aos regimes poderá ser suspenso quando o credor deixar de decidir ou decidir processos em quantidade proporcionalmente inferior aos decididos pelo devedor, considerando-se os requerimentos protocolados há mais de noventa dias, ressalvados os casos em que o credor tiver decidido mais de oitenta por cento dos requerimentos protocolados há mais de noventa dias, ou quando a diferença proporcional em relação à quantidade de requerimentos decididos pelo devedor há mais de noventa dias for inferior a cinco pontos percentuais."



Atenciosamente, 








Brasília-DF 22 de fevereiro de 2018
Josirene da Costa Santana Lourenço
Chefe da Divisão de Compensação Previdenciária
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